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LEI I.1t.JNICIPAL NQ 504/72

SÜMULAt Autor-Lza O Poder Executivo
8. CO!].s-~ruirum Ginásio Cul-
tural-Desportivo e fá outras
prov-idên.ciaso

A CÂ11ARAMUNICIPAL D"SCORON"BLVIVIDA, Estado do Par-anã de-
creta e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Munici~al, salJ.cicno~ sp~inte Lei:

Artº. 1('- Fica o Executivo M1.U"1icipalau tor-Lzado a contra-
tar, mediante ~omada de Preços, a construção de um Ginásio Cultural-Des
portivo, em terreno pertencente ao patrimônio municipalo

Art20 22- Para fazer frente as despesas decorrentes desta Lei
fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito ES~0cial no valor de ~$

45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeíros)~ com a seguinte classifica-
...,

ç ao e
Função: Educação e Cultura
Programa: Ensino Primário
Código : 4000000 - Despesas de Capital

4010000 - Obras PÚblicas
4.1.105 - Construção Gin'~io Cultura-Esportivo.

ArtQo 3º - Como recurso para cobertu.ra do Crédito Especial de
que trata o artQo 22 desta Lei, fica cancelada igual importância, no prg
gracra abaixo discriminado:

Função: Educação e Cultura
Programa: Ensino Primário
Código : 4000000 - Despesas de Capital

4.100.0 - Investimentos
4.10100 - Cbras Púb1icag
401.103 - Construção Bi.b1ioteoa, Inspetoria Ensino

Art20 42- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárioe
julho de 19~~~inete do :Prefeito ~mnicipa1 de c:0Z.i~ "OS 15 ô e
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